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No que se refere à violência contra as mulheres, não há sociedades civilizadas.
Kofi Annan

RESUMO

Tanto a legislação específica como as políticas 
públicas contra a violência de gênero ganharam 
impulso quando os Direitos Humanos trouxeram 
à tona o problema da violência contra a mulher 
no plano internacional. Esse fato desencadeou 
forte pressão aos Estados para que positivassem 
tais direitos nos seus ordenamentos jurídicos e 
para a elaboração e implementação de ações que 
dessem efetividade para as novas normativas. 
Pode-se afirmar que os tratados internacionais 
invocam a consciência ética dos governos que 
estão obrigados a elaborarem uma legislação 
interna para dar eficácia jurídica aos acordos 
internacionais que assinam e com os quais se 
comprometem. Nasce, nesse contexto, a Lei 
Maria da Penha, consolidando os preceitos 
constitucionais, visando remodelar a cultura 
patriarcal, normatizar o tema e fomentar 
a elaboração de políticas públicas contra a 
violência de gênero no país.
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ABSTRACT

The specific legislation and public policies 
against gender violence gained impulse when 
human rights brought up the problem of violence 
against women at international level. This 
fact triggered strong pressure on the states to  
consolidate those rights in the internal 
legal systems and for the states to develop 

and implement actions to assure the new 
regulations. The international treaties invoke 
the ethical conscience of the governments 
for elaborate legislation against women 
violence and to give legal effectiveness to the 
international agreements that they sign and 
commit themselves. In this context, the Maria 
da Penha Law was born, consolidating the 
constitutional precepts, aiming to remodel the 
patriarchal culture, establish the regulatory and 
ensuring public policies against gender violence 
in the country.
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1. A CONSTITUIÇÃO DE 1988 E O 
DIREITO INTERNACIONAL DE 
PROTEÇÃO AOS DIREITOS HUMANOS

Las leyes, costumbres y política. 
 Todo está montado para recordar  

que la mujer está hecha para el hombre. 
(Elizabeth Cady)

Partindo do pressuposto que o mundo 
começa a olhar com sensibilidade para os 
Direitos Humanos após a Segunda Guerra 
Mundial, a Declaração Universal dos Direitos do 
Homem de 1948 teve a meta de “criar obrigações 
e responsabilidades para os Estados, com 
respeito às pessoas sujeitas a sua jurisdição”1, 
estabelecendo como prioridade a paz e o respeito 
aos seres humanos. Henkin2 complementa este 
pensamento com as seguintes palavras:
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Este foi o primeiro passo que refletiu na 
aceitação de que todo indivíduo deve ter 
direitos, os quais devem ser respeitados 
pelo Estado. Logo, a observância dos 
direitos humanos não é apenas um 
assunto de interesse particular do Estado (e 
relacionado a jurisdição doméstica), mas é 
matéria de interesse internacional.

Neste sentido, Cassesse3 afirma que  o 
direito internacional dos Direitos Humanos 
se baseia no fato que todos os Estados têm “a 
obrigação de respeitar os direitos humanos 
de seus cidadãos e de que todas as nações e a 
comunidade internacional têm o direito e a 
responsabilidade de protestar se um Estado 
não cumprir suas obrigações”. Este movimento 
transnacional construiu, segundo o autor, 
“um sistema de normas internacionais, 
procedimentos e instituições desenvolvidas 
para implementar essa concepção e promover 
o respeito dos direitos humanos em todos os 
países, no âmbito mundial”. 

Foi através da Constituição Federal de 1988 
que o Brasil se consolidou como uma democracia 
e institucionalizou os Direitos Fundamentais e os 
Direitos Humanos. No processo constituinte as 
normas provenientes de Tratados internacionais 
– Convenção, Pacto, Protocolo, Carta, 
Convênio, Acordo ou Declaração – que tratam 
de Direitos Humanos foram elevadas ao mesmo 
patamar dos Direitos Fundamentais elencados 
na Constituição. Desta maneira restaram 
garantidos o reconhecimento e a observância 
daqueles preceitos internacionais, estando o 
Estado comprometido a resguarda-los através de 
legislação específica, sempre que necessário, ou 
seja, tem a obrigação de fazer a inserção dessas 
normas no direito interno, independentes das 
peculiaridades e dificuldades sociais e culturais 
que isto significa. Em outras palavras, o direito 
internacional dos direitos humanos “reforça 
os direitos constitucionalmente assegurados, 
fortalecendo os mecanismos nacionais de 
proteção dos direitos da pessoa humana”4.

Na Carta Magna brasileira os Direitos 
Humanos estão inseridos no §2° do art. 5, 
juntamente com um extenso rol de direitos 
e garantias fundamentais, ocupando o 
mesmo status e a mesma natureza jurídica, 
denominadas cláusulas pétreas e consideradas 
como fundamentos e princípios do próprio 
Estado Democrático de Direito.

Nesse sentido, Cançado Trindade5 aponta:

Constitui fenômeno altamente 
significativo o fato de que, das formulações 
distintas de determinados direitos sob 
diversos instrumentos internacionais 
de salvaguarda dos direitos humanos, 
emerge, em nossos dias, como conquista 
definitiva da civilização, a configuração 
ou consagração de um núcleo comum 
de certos direitos fundamentais que não 
admitem qualquer derrogação. (...) Há uma 
lógica em se proceder da indivisibilidade 
dos direitos humanos, frequentemente 
afirmada, aos esforços para alcançar tal 
núcleo comum de direitos fundamentais, 
o mínimo reconhecível generalizado ou 
universalmente.

É possível que somente uma parte de um 
tratado ganhe a garantia de imutabilidade, pois 
o Estado pode fazer reservas nas matérias dos 
tratados internacionais, “siempre y cuando éstas 
no sean incompatibles con el objeto y fin del 
tratado”6.

Depois de incorporados no ordenamento 
jurídico, com reservas ou não, os tratados trazem 
consigo efeitos jurídicos e impacto não somente 
na legislação, mas na aplicação desta no Estado 
brasileiro, como bem coloca Trindade7:

O impacto dos tratados de direitos 
humanos nos ordenamentos jurídicos 
internos dos Estados partes tem atraído 
bastante atenção nos últimos anos, e tem 
se notabilizado mormente em numerosos 
casos que acarretam (...) alterações nas 
respectivas legislações nacionais com 
o propósito de harmonizá-las com os 
referidos tratados. (...) O fato de que não 
raro os tribunais internos são chamados 
a interpretar disposições dos tratados 
de direitos humanos no exame de casos 
concretos contribui em parte para explicar 
o impacto desses tratados no direito 
interno dos Estados partes. Ao enfocar os 
efeitos desses tratados no direito interno 
dos Estados partes, a atitude da doutrina 
clássica tem consistido em classificar 
estes últimos, de modo geral, em dois 
grupos, a saber: os que possibilitam dar 
efeito direto a disposições dos referidos 
tratados, tidos como self-executing ou de 
aplicabilidade direta, e os países cujo direito 
constitucional determina, que mesmo 
ratificados, tais tratados não se tornam 
ipso facto direito interno, para o que se 
requer legislação especial. (...) A norma 
diretamente aplicável, em suma, consagra 
um direito individual, passível de pronta 
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aplicação ou execução pelos tribunais ou 
juízes nacionais. 

Dentro do ordenamento brasileiro, de 
acordo com o § 1º do art. 5 da Constituição 
Federal, “as normas definidoras dos direitos 
e garantias fundamentais têm aplicabilidade 
imediata”. Dessa aplicabilidade imediata decorre 
outro efeito, disposto no art. 2 da Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos, a saber: “Se 
o exercício dos direitos e liberdades mencionados 
no art. 1 ainda não estiver garantizado por 
disposições legislativas ou de outra natureza, 
os Estados Partes comprometem-se a adotar, de 
acordo com as suas normas constitucionais e 
com as disposições desta Convenção, as medidas 
legislativas ou de outra natureza que forem 
necessárias para tornar efetivos tais direitos e 
liberdades”.

Assim sendo, o direito internacional 
dos Direitos Humanos ratificado pelo Estado 
brasileiro demanda o envolvimento dos três 
poderes do Estado. No caso de não haver 
legislação específica que abarque a matéria, 
estará comprometido a elaborar as normas que 
sejam necessárias para atingir o fim estipulado, 
o que demanda que o legislativo atue. O Poder 
Executivo é o responsável por organizar a 
estrutura estatal para resguardar esses direitos 
através da elaboração e execução de políticas 
públicas e ao Poder Judiciário cabe a elaboração 
das sentenças dos tribunais nacionais que 
“devem tomar em devida conta as disposições 
convencionais dos tratados de direitos humanos 
que vinculam o País em questão”8.

Também compete ao Poder Judiciário 
resolver os conflitos entre as normas, observando 
o princípio da prevalência da que ofereça maior 
proteção aos Direitos Humanos “diante de 
um caso concreto em que colidam com as 
normas de tratados internacionais e as normas 
constitucionais, ambas protetoras de direitos e 
garantias fundamentais”9.

Apesar de toda essa adaptação em âmbito 
interno, quando uma norma de tratado 
internacional de Direitos Humanos não foi 
resguardada pelo sistema legal do Estado 
ou um direito previsto for violado, o Estado 
pode ser denunciado. Para que seja possível o 
encaminhamento de petições ou denúncias, 
as “supostas violações de direitos humanos às 
esferas internacionais de proteção internacional, 
deve-se observar o requisito de admissibilidade 
do prévio esgotamento dos recursos internos”10. 

A este mecanismo é dada a denominação de 
subsidiariedade do processo legal internacional, 
ou seja, depois de esgotadas as possibilidades de 
se promover a proteção dos Direitos Humanos, 
dentro de um caso específico, utilizando o 
direito interno do Estado brasileiro ou, ainda, de 
fazer cessar uma violação a um Direito, por falta 
de legislação, omissão ou não aplicação de uma 
norma de proteção, a pessoa que teve seu direito 
violado ou não promovido pode denunciar 
o Estado brasileiro frente a um organismo 
internacional – como foi o caso da Maria da 
Penha.

Como bem esclarece Trindade11, os 
tribunais internos têm “a si confiada a proteção 
primária dos direitos humanos”, mas que, tanto 
a legislação interna como as decisões judiciais e 
administrativas podem ser objeto de apreciação 
de supervisão internacional para verificar sua 
conformidade com as obrigações assumidas. 
Mas, como escreve o autor, “en todo caso, si 
un Estado Parte cumplió efectivamente con el 
deber general de adecuar su derecho interno a 
la normativa internacional de protección, muy 
difícilmente podría efectuar la denuncia, en 
razón de controles del propio derecho interno en 
un Estado democrático”12. 

A denúncia aos órgãos internacionais pode 
se dar a qualquer momento, depois de esgotadas 
as vias nacionais, porque os tratados de Direitos 
Humanos, de acordo com Trindade13, “crean 
obligación de carácter objetivo, sin restricción 
temporal. Segundo o autor, “hay un elemento 
de intemporalidad de los Derechos Humanos, 
por tratar-se de protección del ser humano 
como tal, independiente de su nacionalidad o de 
cualquier otra condición o circunstancia, y por 
lo tanto construido para aplicarse sin limitación 
temporal, o sea, todo el tiempo”.

Verificada a violação de algum tratado de 
Direitos Humanos, o Estado tem a obrigação 
de fazer cessar a violação e prover as reparações 
das consequências, que pode ser a restituição, 
reabilitação, indenização, satisfação e a garantia 
de não repetição dessa violação14. Caso não sejam 
tomadas as medidas necessárias, a comunidade 
internacional o “deslegitima”, deixando o Estado 
de contar com a “aprovação” daquela15. 

Quanto aos direitos das mulheres 
importa salientar que, antes de ser elaborada a 
Constituição de 1988, o Brasil passou por um 
período ditadura que deixou suas marcas: 
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A tortura às mulheres era impetrada 
por meio de assédio, abuso, estupro e 
ataques físicos e psicológicos, inclusive 
à maternidade. Seu caráter nitidamente 
generificado constituía reação oficial à 
dupla transgressão por elas praticada: 
a resistência à autoridade ditatorial e 
o rompimento com o papel subalterno 
prescrito por uma sociabilidade machista16.

Como reação a estes dois fatores, de acordo 
com Melo de Almeida17, foi no período da 
ditadura militar que “a atuação do movimento 
de mulheres deu visibilidade à violência 
praticada contra a mulher e, no processo de 
redemocratização do país, contribuiu para que 
fossem assegurados os direitos fundamentais 
das mulheres na Constituição de 1988”. 

Neste sentido Farah18 escreve o seguinte:

A Constituição de 1988 também reflete 
a mobilização de mulheres. Organizadas 
em torno da bandeira Constituinte (...), 
as mulheres estruturaram propostas para 
a nova Constituição, apresentadas ao 
Congresso Constituinte sob o título Carta 
das Mulheres Brasileiras. Várias propostas 
dos movimentos incluindo temas relativos 
à saúde, família, trabalho, violência, 
discriminação, cultura e propriedade da 
terra – foram incorporadas à Constituição.

O movimento de mulheres também 
pressionava para que o Estado elaborasse 
políticas públicas para consolidar tais propostas. 
Ainda, segundo Farah, “em relação às políticas 
públicas, as pressões dos movimentos se 
dirigiram a diferentes níveis de governo (...) as 
reivindicações na área de combate à violência 
contra a mulher se dirigiram prioritariamente 
aos níveis estadual e municipal”19. 

A Constituição de 1988 deu passos 
importantíssimos no que diz respeito aos direitos 
das mulheres quando consagrou entre os seus 
fundamentos a dignidade da pessoa humana 
e entre os seus princípios o da prevalência 
dos Direitos Humanos como um dos valores 
máximos20. Acerca da proteção dos Direitos 
Humanos em especial destaca-se o art. 5 que 
trata da garantia do princípio da igualdade entre 
homens e mulheres em direitos e obrigações e 
do art. 226 § 5° e § 8° prevendo que os direitos 
e deveres referentes à sociedade conjugal serão 
exercidos igualmente pela mulher e pelo homem 
e que o Estado assegurará assistência à Família 
na pessoa de cada um dos que a integram, 

criando mecanismos para coibir a violência no 
âmbito de suas relações21. 

Em 1995 o Brasil ratificou a Convenção 
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar 
a violência contra a mulher – Convenção Belém 
do Pará – que, quando passou a fazer parte do 
ordenamento jurídico, demandou do Estado 
uma série de trabalho interno, tanto legal como 
político. Para tanto, o primeiro passo foi reformar 
o Código Penal de 1940, sendo revogados 
os artigos que tinham evidente conotação 
discriminatória em relação às mulheres, como 
por exemplo no crime de sedução22 que, para que 
fosse configurado, eram requisitos ser cometidos 
contra “mulher honesta” e “virgem”23. Sobre tais 
crimes Mello de Almeida24 escreve:

Escondiam uma efetiva seletividade em 
função do gênero, reproduziam de forma 
acintosa a assimetria das relações sociais 
entre homens e mulheres e não tutelavam 
a mulher em razão de sua condição de 
pessoa humana. Protegiam a mulher, em 
determinadas situações, desde que fosse 
portadora ou correspondesse à exigência de 
alguns atributos de ordem moral ou física. 

As modificações realizadas demonstraram 
um avanço e uma preocupação do Estado 
brasileiro no combate à violência contra a mulher, 
dando base para novas Leis serem elaboradas, 
como a Lei do Feminicídio25. Ademais, deu 
base para as Cortes de justiça adaptarem tais 
preceitos legais à realidade do país, através da 
elaboração de jurisprudências e, de fundamental 
importância, deu base para a elaboração de 
políticas públicas, tanto para o fomento da 
igualdade entre os homens e mulheres como 
para a efetiva proteção e suporte à mulher nos 
casos de violência de gênero.

2. MARIA DA PENHA: MULHER E LEI
Toda mulher leva um sorriso no rosto e mil 

segredos no coração.

Clarice Lispector

Maria da Penha foi o nome dado a 
lei brasileira de proteção à mulher como 
homenagem e como reconhecimento a uma 
mulher que usou sua tragédia como impulso 
para travar uma luta por justiça. A longa jornada 
da Maria da Penha por justiça visava, ademais 
de fazer valer os seus direitos, demandava o 
comprometimento do Estado na proteção das 
mulheres contra a violência de gênero, através de 
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uma denúncia na Corte Interamericana contra o 
Estado brasileiro - que não havia se ocupado em 
assegurar a punição de seu agressor e garantir os 
seus direitos constitucionais. 

Maria da Penha, teve uma história permeada 
pelo medo e pela violência a que foi submetida 
pelo marido, que era agressivo e violento com ela 
e com as filhas, como descreve detalhadamente 
o relatório da Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos26, resultando tal violência 
em tentativas de homicídio que a deixaram 
paraplégica. Após realizar diversas denúncias 
contra ele, Maria da Penha se deparou com 
o descaso policial e jurídico que costumava 
ocorrer com esse tipo de crime. Foi então que 
ela denunciou o Estado brasileiro pela omissão 
investigativa e punitiva: o crime aconteceu 
em maio de 1983 e o agressor somente foi 
preso em setembro de 2002. Sobre este ponto 
a Comissão aponta no relatório: “sua denúncia 
não representa uma situação isolada no Brasil 
e que este caso é um exemplo do padrão de 
impunidade nos casos de violência doméstica 
contra mulheres no Brasil, pois a maioria das 
denúncias não chegam a converter-se em 
processos criminais e, dos poucos que chegam a 
ser processados, somente uma minoria chega à 
condenação dos perpetradores”27. 

A  denúncia culminou com a condenação 
do Estado brasileiro perante a Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos que 
recomendou a realização de uma investigação 
“séria, imparcial e exaustiva” que visasse 
determinar a responsabilidade penal do 
agressor por tentativa de homicídio e se outros 
fatos ou funcionários públicos impediram os 
procedimentos legais, bem como “a reparação 
efetiva e pronta da vítima e a adoção de 
medidas, no âmbito nacional, para eliminar essa 
tolerância do Estado ante a violência doméstica 
contra mulheres”28.

Particularmente sobre o tema da violência 
de gênero, a Comissão fez as seguintes 
recomendações para o Estado, que deveriam 
ser cumpridas face ao comprometimento 
internacional daquele: Medidas de capacitação 
e sensibilização dos funcionários judiciais e 
policiais especializados para que compreendam 
a importância de não tolerar a violência 
doméstica; simplificar os procedimentos 
judiciais penais a fim de que possa ser reduzido 
o tempo processual, sem afetar os direitos e 
garantias de devido processo; o estabelecimento 

de formas alternativas às judiciais, rápidas e 
efetivas de solução de conflitos intrafamiliares, 
bem como de sensibilização com respeito à sua 
gravidade e às consequências penais que gera; 
multiplicar o número de delegacias policiais 
especiais para a defesa dos direitos da mulher 
e dotá-las dos recursos especiais necessários 
à efetiva tramitação e investigação de todas 
as denúncias de violência doméstica, bem 
como prestar apoio ao Ministério Público na 
preparação de seus informes judiciais; incluir em 
seus planos pedagógicos unidades curriculares 
destinadas à compreensão da importância do 
respeito à mulher e a seus direitos reconhecidos 
na Convenção de Belém do Pará, bem como ao 
manejo dos conflitos intrafamiliares29.

Conforme Orsini e Pires descrevem, 
a Comissão Interamericana dos Direitos 
Humanos tomou uma decisão inédita sobre 
o tema que culminou com a elaboração da Lei 
Maria da Penha:

A CIDH condenou o Estado brasileiro por 
negligência e omissão em relação à violência 
doméstica, recomendando as seguintes 
medidas: 1) prosseguir e intensificar 
o processo de reforma da legislação 
processual, a fim de romper com tolerância 
estatal e o tratamento discriminatório 
com respeito à violência doméstica; 2) 
determinar o imediato cumprimento da 
decisão interna que condenou o réu; 3) 
realização de políticas públicas com o 
objetivo de prevenir a violência doméstica 
contra as mulheres no Brasil30.  

A legislação vigente na altura da tentativa de 
homicídio da Maria da Penha era absolutamente 
ineficiente, incluindo o modelo de medidas 
cautelares para afastar os agressores antes que 
esses pudessem praticar atos ainda mais atrozes 
– que inúmeras vezes culminavam em fatalidade.

Frente à este sistema falho o Estado não 
tinha ferramentas para materializar seus próprios 
direitos constitucionais. Para cumprir com as 
recomendações da Comissão, através de um 
longo processo de discussão e a partir da proposta 
elaborada por um consórcio de ONGs feministas 
(CEFEMEA, ADVOCACY, AGENDE, CEPIA, 
CEJIL, CLADEM,  e THEMIS)31, a matéria 
foi reformulada por um grupo de trabalho 
interministerial coordenado pela Secretaria 
Especial de Políticas para Mulheres. O resultado 
final foi a aprovação por unanimidade Maria da 
Penha no Congresso Nacional32.
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Fernandes e Resende citam a participação 
popular na elaboração da lei:

Através da relatoria do projeto de lei 
foram realizadas audiências públicas em 
assembleias legislativas das cinco regiões 
do país, ao longo de 2005, que contaram 
com intensa participação de entidades 
da sociedade civil e resultaram em um 
substitutivo acordado entre a relatoria, o 
consórcio de ONGs e o executivo federal 
que terminaria aprovado por unanimidade 
no Congresso Nacional e sancionado pela 
Presidência da República33.

Foi necessário que o Estado brasileiro 
estivesse sobre a pressão interna e externa e fosse 
impulsionado pelos Tratados Internacionais 
para consolidar uma legislação específica contra 
a violência de gênero ou, em outras palavras, 
que buscasse uma solução eficiente para sanar o 
machismo histórico do país. Em resumo, como 
escreve Rinaldi34, “não há como menosprezar o 
valor dos diálogos entre o Governo Federal, as 
agências internacionais e os movimentos sociais 
em sua trajetória”.

Com a entrada em vigor da Lei Maria 
da Penha o Brasil passou a contar com 
mecanismos para coibir a violência contra a 
mulher (em consonância com o § 8º do art. 226 
da Constituição Federal35, com a Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra as Mulheres e com a 
Convenção Interamericana para Prevenir, 
Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher, 
entre outros). A lei dispõe sobre a criação dos 
Juizados de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher, altera o Código de Processo 
Penal, o Código Penal e a Lei de Execução Penal 
e, por fim, estabelece medidas de assistência e 
proteção às mulheres. Ademais, proporcionou 
maior proteção e segurança jurídica às mulheres 
e impulsionou a elaboração de políticas públicas 
direcionadas para concretizar esses direitos, 
especialmente através da assistência integral 
a mulher que está em situação de violência36 
e estabelece como meta conscientizar toda a 
sociedade sobre a violência de gênero.

Conforme a Secretaria de Políticas Públicas 
para as Mulheres37, a Lei Maria da Penha foi 
“pensada para os diversos tipos de violência 
em que as mulheres são vítimas a partir de 
uma relação de convivência, afeto ou laço 
consanguíneo” e tem aplicação a todo tipo de 
relação íntima, incluindo ex companheiros, 

não importando se convivem juntos. Além da 
violência cometida por um companheiro, a Lei 
também estende-se à violência cometida “por 
outros membros da família, como pai, mãe, 
irmão, irmã, padrasto, madrasta, filho, filha, 
sogro, sogra – desde que a vítima seja uma 
mulher (...) e entre pessoas que moram juntas 
ou frequentam a casa, mesmo sem ser parentes”.

A Lei visa, além de uma mudança legal, 
uma mudança cultural. Um apelo que grita – 
porque sanciona – que já basta de desigualdade 
de gênero. Seu objetivo é gigante: estancar 
e erradicar a violência contra a mulher, 
garantindo, em um primeiro momento, a 
proteção integral para a mulher em situação 
de violência, praticada, principalmente, pelo 
companheiro afetivo. Isso tudo em um ambiente 
no qual subjugar a mulher, por ser mulher, era 
uma prática comum e aceitável pela sociedade e 
pela lei. Os resultados podem ser vistos, apesar 
dos números de vítimas não retrocederem, 
mas o entendimento sobre o que é violência 
de gênero tomou novas proporções: De acordo 
com a Pesquisa Data Popular/Instituto Patrícia 
Galvão, 98% da população brasileira conhece a 
Lei Maria da Penha38, o que é um grande passo 
para a sociedade em geral que está rompendo 
com preceitos patriarcais.

Por fim, a Lei foi “reconhecida pela ONU 
como uma das três melhores legislações do 
mundo no enfrentamento à violência contra 
as mulheres”. Conforme a Secretaria de 
Políticas Públicas para as Mulheres, embora 
“tenha apoio significativo de toda a sociedade, 
sua implementação trouxe à tona muitas 
resistências. Resistências que conviviam com 
a aceitação da violência doméstica como crime 
de menor poder ofensivo (...)” ou seja, ela 
“representou uma verdadeira guinada na história 
da impunidade”39.

3.  MECANISMOS DA LEI MARIA 
DA PENHA E A IMPORTÂNCIA 
DOS JUÍZADOS E DOS JUÍZES 
CAPACITADOS

Mi silencio no me protegió.  
Tu silencio no te protegerá 

(Audre Lorde)

A intenção da Lei Maria da Penha de 
dar uma resposta efetiva e proporcionar o 
atendimento integral às mulheres que estão em 
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situação de violência contou com uma série de 
mecanismos legais que “dá tratamento distinto 
das demais infrações penais existentes, com a 
necessária adequação processual penal”40.

A Secretaria de Políticas para as 
Mulheres destaca as seguintes modificações e 
implementações decorrentes da Lei Maria da 
Penha: A Lei determina que a violência contra 
a mulher é uma responsabilidade do Estado 
brasileiro e não uma mera questão familiar; 
incentiva a criação de serviços especializados de 
atendimento às mulheres, que integram a Rede 
de Atendimento à Mulher como as delegacias 
especializadas de atendimento à mulher, os 
centros especializados da mulher em situação 
de violência, as defensorias especializadas na 
defesa da Mulher, as promotorias especializadas 
ou núcleos de gênero do Ministério Público, os 
juizados especializados de violência contra a 
mulher, os serviços de abrigamento e os serviços 
de saúde especializados41.

Uma das previsões legais fundamentais 
para concretizar tal intenção é a previsão da pena 
privativa de liberdade, modificando as penas 
que decretavam o pagamento de prestações 
pecuniárias, como por exemplo o pagamento de 
cestas básicas. Tais penas não só não protegiam 
as mulheres como, muitas vezes, concretizavam 
o temor de realizar uma denuncia pela ausência 
de uma punição efetiva e da proteção após a 
denúncia, que muitas vezes originava novas 
agressões, com maior gravidade. Soma-se a 
isso, que até então era a própria mulher quem 
entregava a intimação judicial, tendo a nova Lei 
estipulado que o acusado é informado que contra 
ele foi feita uma denúncia e que ele responderá 
a um processo, através dos meios oficiais do 
Estado.

Para consolidar o direito de estar plenamente 
informada dos seus direitos, a Lei Maria da Penha 
dispõe que as mulheres que sofreram violência 
de gênero estarão legalmente amparadas, em 
todos os atos processuais, com a presença de um 
advogado ou de um defensor público, “deixando a 
mulher mais segura e protegida, pois dessa forma, 
toma conhecimento de quais são seus direitos, e 
não se sente acuada, sente-se protegida e segura 
de si, retomando sua dignidade”42.

Para evitar o efeito rebote, estão previstas 
medidas protetivas de urgência à mulher e seus 
dependentes, podendo, em caso de necessidade, 
estar até seis meses afastada do seu trabalho, 
garantida o sua permanência no mesmo posto, 

se for indispensável para a sua segurança, bem 
como o “encaminhamento para serviços de 
acolhimento, atendimento, acompanhamento e 
abrigamento”43. Para efetivar a proteção durante 
os primeiros trâmites legais, poderá ocorrer a 
prisão em flagrante e preventiva do maltratador. 

Em maio de 2019, o presidente Jair 
Bolsonaro sancionou mudanças na Lei Maria da 
Penha que visam facilitar a aplicação de medidas 
protetivas de urgência para a mulher e/ou seus 
dependentes, nos casos de violência doméstica 
ou familiar, possibilitando uma tomada de 
decisão por autoridades da Justiça e da Polícia de 
forma mais ágil.

A medida de afastamento passa a poder 
ser concedida pela autoridade judicial e pelo 
delegado(a) de polícia, quando o município não 
for sede de comarca; ou ao policial, no caso de 
o delegado não estar disponível no momento 
da denúncia. Ademais, nos casos de risco à 
integridade física da mulher ou à efetividade da 
medida protetiva, não será concedida liberdade 
provisória ao agressor.

Com o novo formato da Lei, quando as 
medidas forem determinadas por um delegado 
ou, na ausência desse, por um policial, o juiz 
deve ser comunicado no prazo de 24 horas e 
decidir em igual prazo, se a medida aplicada 
será mantida ou revogada, com a ciência do 
Ministério Público. 

Outra importante alteração realizada na Lei 
Maria da Penha foi a criação dos juizados/varas 
especializadas para julgar os crimes previstos 
na Lei, tanto em matéria civil como criminal, 
que devem contar com pessoal capacitado e 
com equipes multidisciplinares aptos a dar um 
atendimento especializado e humanizado. 

É essencial a formação e capacitação de 
toda a rede de profissionais que atuam nesses 
casos. A criação dos Juizados dá um grande passo 
neste sentido, considerando que, em teoria, os 
profissionais que trabalham diretamente com 
mulheres que estão ou estiveram em situação  
de violência estejam preparados para 
desempenhar este trabalho com uma perspectiva 
humana, igualitária e com a sensibilidade que a 
matéria exige.

Isso porque os juízes são os porteiros que 
estão diante da lei44 mas que, nem sempre, aplicam 
a Lei Maria da Penha com o fim de terminar com 
a situação de violência contra a mulher. Muitas 
vezes os próprios guardiões da aplicação da lei 
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desempenham o papel de “conciliadores” na 
tentativa de fazer a manutenção da família “custe 
o que custar”. Nesse sentido Rinaldi45 escreve que 
“não há como pensar a realidade jurídica brasileira 
isolada da trajetória dos direitos humanos das 
mulheres”.

Um exemplo que demonstra a 
impressibilidade da formação e capacitação dos 
magistrados, especialmente dos que trabalham 
diretamente com o problema da violência de 
gênero, é a sentença decretada pelo magistrado 
Edílson Rumbelsperger Rodrigues46. Descreve 
o magistrado: “Assim, de plano surge-nos 
a seguinte indagação: devemos fazer um 
julgamento apenas jurídico ou podemos nos 
valer também de um julgamento histórico, 
filosófico e até mesmo religioso para se saber se 
esse texto tem ou não autoridade?”

Em um primeiro momento chama a 
atenção a quebra do princípio constitucional 
do Estado Laico, em um julgamento baseado 
em uma perspectiva pessoal das crenças, tanto 
religiosa como de cultura patriarcal (que ele 
define como filosófica e histórica). O magistrado 
usa a própria constituição para justificar sua 
decisão, assim escrevendo:

Se, segundo a própria Constituição Federal, 
é Deus que nos rege – e graças a Deus por 
isto – Jesus está então no centro destes 
pilares, posto que, pelo mínimo, nove entre 
dez brasileiros o têm como Filho Daquele 
que nos rege. Se isto é verdade, o Evangelho 
Dele também o é. E se Seu Evangelho – que 
por via de consequência também nos rege 
– está inserido num Livro que lhe ratifica a 
autoridade, todo esse Livro é, no mínimo, 
digno de credibilidade – filosófica, religiosa, 
ética e hoje inclusive histórica.

Esta “Lei Maria da Penha” – como posta 
ou editada – é, portanto, de uma heresia 
manifesta. Herética porque é antiética; 
herética porque fere a lógica de Deus; 
herética porque é inconstitucional e por 
tudo isso flagrantemente injusta.

Ora! A desgraça humana começou no Éden: 
por causa da mulher – todos nós sabemos 
– mas também em virtude da ingenuidade, 
da tolice e da fragilidade emocional do 
homem.

Deus então, irado, vaticinou, para ambos. 
E para a mulher, disse:

“(…) o teu desejo será para o teu marido e 
ele te dominará (…)”

Pode-se visualizar através desta sentença 
a transcrição em palavras do significado real 
de uma sociedade na qual a desigualdade entre 
o homem e a mulher é, além de normalizada, 
fundamentada em preceitos religiosos e 
patriarcais, utilizando-se de um poder essencial 
para o funcionamento de um Estado Democrático 
de Direito para enraizar tais preceitos.

4. PRINCIPAIS QUESTÕES ACERCA DA 
CONSTITUCIONALIDADE
O poder judiciário brasileiro enfrentou 

alguns empasses na aplicação da Lei Maria da 
Penha por alegações de inconstitucionalidade. 
Para resolver esses conflitos, a Presidência 
da República ajuizou a Ação Declaratória 
de Constitucionalidade, nº 19, referente 
aos artigos 1°, 33 e 4147 e a Procuradoria-
Geral da República ajuizou a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade, nº 4424, referente aos 
artigos 12 (inciso I) 16 e 4148. 

O Supremo Tribunal Federal brasileiro 
fez uma manifestação histórica confirmando 
a constitucionalidade da Lei Maria da Penha e 
reconheceu a flagrante desigualdade existente 
entre homens e mulheres49, quando julgou, 
em fevereiro de 2012, a Ação Declaratória 
de Constitucionalidade que solicitava a 
confirmação da legalidade de alguns dispositivos. 
Os ministros, por unanimidade, acompanhando 
o voto do relator, declararam constitucionais os 
artigos 1º, 33 e 41 da Lei.

Quanto a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n° 4424, ajuizada 
pela Procuradoria-Geral da República, foi 
julgada procedente por maioria dos votos. Em 
resumo, decidiu-se pela não aplicação da Lei 
nº 9.099/1995, dos Juizados Especiais, quando 
se tratar dos crimes elencados na Lei Maria da 
Penha, sendo a “principal consequência desta 
interpretação que, além de os processos não 
serem mais julgados pelo Jecrim, também não 
é possível a aplicação ao acusado da suspensão 
condicional do processo, da transação penal e à 
composição civil dos danos”50. 

O Supremo Tribunal Federal decidiu pela 
constitucionalidade da competência cumulativa 
das varas criminais, responsáveis por processar 
e julgar causas cíveis e criminais previstas na 
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Lei Maria da Penha enquanto não estiverem 
em funcionamento os Juizados de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher. Vale 
destacar que foi importantíssimo estibular um 
novo órgão como competente dos julgamentos de 
violência contra a mulher e retirar a competência 
do Juizado Especial Criminal, JECrim, já citado, 
que se destinava a conciliações e ao julgamento e 
execuções de infrações penais de menor potencial 
ofensivo. Destaca Lovisaro do Nascimento51 
quanto a estes órgãos:

Salvo algum posicionamento isolado, a 
maioria dos estudiosos e as estatísticas 
apontam na direção de que a Lei dos 
Juizados não combateu de forma satisfatória 
os casos de violência doméstica contra 
a mulher. Pelo contrário, o instrumento 
jurídico em questão serviu para banalizar e 
vulgarizar os crimes de gênero, perpetuando 
os casos de violência contra a mulher. O 
objetivo está patente: implantar um novo 
tratamento jurídico protetor dos direitos 
humanos da mulher vítima de violência 
doméstica, a partir de um novo paradigma 
que é a perspectiva de gênero, expurgando 
qualquer pressuposto teórico minimalista, 
mesmo para aquelas situações em que 
o crime ainda seja de menor potencial 
ofensivo.

Nesse sentido se pronunciou o  ministro 
Marco Aurélio Mello, que foi o relator, dizendo 
que tal decisão está de acordo com os princípios 
constitucionais e com a Convenção sobre a 
Eliminação de todas as Formas de Discriminação 
contra a Mulher e a Convenção Interamericana 
para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 
contra a Mulher (Convenção de Belém do Pará), 
com as quais o Estado brasileiro se comprometeu.

Quanto as lesões corporais contra a 
mulher, mesmo as leves, restou confirmado que 
se tratam de ação penal pública incondicionada 
e restou consolidado que a retratação não é mais 
possível, diminuindo a possibilidade do  efeito 
“vai e volta” que muitas vezes gerava mais 
violência e ameaça para que a mulher retirasse 
a denúncia.

Por fim, de acordo com Lovisaro do 
Nascimento52 “É totalmente estéril qualquer 
argumentação de que a Lei Maria da Penha 
estaria interferindo na autonomia da vontade 
da mulher e na harmonia dos casais”, sendo 

que, no que se refere aos Direitos Humanos 
“nenhuma interpretação que busque vilipendiar 
ou diminuir esses direitos pode ser aceita. O 
raciocínio é justamente o inverso, e isso não 
precisaria sequer ser dito, pois o fim visado é a 
máxima efetividade dos direitos humanos e não 
a sua violação (…) e a razão é muito simples: os 
direitos humanos são inalienáveis”. 

5. CONCLUSÃO
Haverá conclusão possível quando se fala 

sobre a violência contra as mulheres? A violência 
que vem daquela pessoa a quem os sonhos, os 
afetos e as esperanças foram dirigidos? A mulher 
há que se ver sobre o seu próprio olhar - ela é, 
por si só, porque constrói a sua própria vida e 
tece o seu próprio destino. Ela é a tecelã dos seus 
caminhos. 

Assim como as mulheres podem e devem 
tecer os seus destinos, os Direitos Humanos 
das Mulheres, pela primeira vez na história 
reconhecidos e positivados, possibilitaram que a 
violência de gênero e a desigualdade saltassem 
da sombra da intimidade e do silêncio para a 
luz, para as Constituições, para as Leis, para 
as políticas públicas, para os movimentos de 
mulheres, para a imprensa, tecendo uma trama 
transnacional que visa a erradicação da violência 
contra a mulher.

Não restam dúvidas que a Lei Maria 
da Penha é um grande avanço, em todos os 
sentidos, para a consolidação da igualdade e para 
a eliminação da violência de gênero, apesar de, 
em algum momento, sofrerem questionamentos 
sobre a sua constitucionalidade, restou claro que 
a discriminação positiva não era só necessária: 
era justa e veio para consolidar os preceitos das 
constituições e não ir de encontro a eles. 

Para consolidar tais leis, os Estados precisam 
implementar, ampliar e otimizar uma série de 
políticas públicas para dar uma resposta integral 
contra a violência de gênero, o que não é um 
simples caminho: demanda comprometimento, 
verba, persistência e unidade de interesse político 
capaz de colocar em marcha todos os motores 
para se chegar a resultados palpáveis.

Acabar com a violência de gênero é um 
objetivo a largo prazo, mas que se tem pressa de 
alcançar: nessa corrida, toda velocidade é pouca.
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